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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Legislativo
LEI Nº  8.580, DE   17  DE   JUNHO  DE 2008

Reconhece de Utilidade Pública Estadual a Associação
Desenvolvimentalista Comunitária do Curimatau Paraibano
– ADECAP, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a Associação

Desenvolvimentalista Comunitária do Curimatau Paraibano – ADECAP, com sede e foro no
município de Algodão de Jandaíra, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  junho de 2008; 120º da Proclamação da República.

LEI Nº  8.581, DE 17 DE JUNHO  DE 2008

Reconhece de Utilidade Pública Estadual a Associação de
Promoção Econômica e Social de Famílias Carentes do Mu-
nicípio de Pirpirituba – PB APESCAP, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a Associação de Promo-

ção Econômica e Social de Famílias Carentes do Município de Pirpirituba – PB
APESCAP, localizada na cidade de Pirpirituba, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  junho de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº 8.582, DE 17 DE JUNHO DE 2008

Reconhece de Utilidade Pública Estadual a Associação dos
Moradores do Cosme Pinto – ACELP, localizada no municí-
pio de Taperoá, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a Associação dos Mora-

dores do Cosme Pinto – ACELP, localizada no município de Taperoá, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de junho de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº  8.583, DE 17  DE JUNHO DE 2008

Reconhece de Utilidade Pública Estadual a Associação de
Moradores da Rua do Meio e Adjacências, localizada na cida-
de de Patos, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a Associação de Mora-

dores da Rua do Meio e Adjacências, localizada na cidade de Patos, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  junho de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº    8.584, DE 17 DE JUNHO DE 2008

Reconhece de Utilidade Pública Estadual o Carmelo do sa-
grado Coração de Jesus e Madre Tereza, localizado na cidade
de Bananeiras, neste Estado, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual o Carmelo do Sagrado

Coração de Jesus e Madre Tereza, localizado na cidade de Bananeiras, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de junho de 2008; 120º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº   3.327 João Pessoa, 17 de junho de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno do Conselho Estadual de Cultura, aprovado pelo Decreto nº
5.566, de 10 de julho de 1972, e suas alterações,

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Estadual de Cultura, LUCIANA
MARTINS ARAÚJO ROCHA, representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
do Estado da Paraíba - IPHAEP, em substituição a SÍLVIA REGINA MOTA ROCHA, até o restante
do mandato.

Ato do Poder Executivo

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 178/GS/SEAD João Pessoa, 10 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.218-3/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, WELLINGTON REGIS SILVESTRE, do cargo de Médi-
co Veterinário, matrícula 157.233-4, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da
Agropecuária e da Pesca.

PORTARIA Nº 179/GS/SEAD João Pessoa, 10 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.238-8/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido,  FRANCISCO JOSÉ GUIMARÃES FERREIRA GO-
MES, do cargo de Segundo Violinista Professor de Orquestra, matrícula n.º 127.172-5, lotado na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 180/GS/SEAD João Pessoa, 10 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.235-3/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido,  KAREN MOROSINI, do cargo de Musico, matrícula n.º
133.034-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 183/GS/SEAD João Pessoa, 12 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.239-6/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido,  MARIE SAVINE EGAN, do cargo de Violinista Substitu-
to, matrícula n.º 072.092-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 184/GS/SEAD João Pessoa, 12 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.240-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, YUTARO TANACA, do cargo de Violista Substituto,
matrícula n.º 133.315-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 187/GS/SEAD João Pessoa, 13 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.437-2/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, RÔMULO PAULO CORDÃO do cargo de Delegado de
Policia Civil, matrícula n.º 155.985-1, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa
Social, com efeito retroativo ao dia 31 de maio de 2008.

PORTARIA Nº 188/GS/SEAD João Pessoa, 16 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.012.457-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido,  NÍVEA CONCEIÇÃO MONTEIRO DA SILVA,
do cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 160.888-61, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde.
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RESENHA Nº 152/2008          EXPEDIENTE DO DIA: 10 / 06 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
08.050.742-5 ADRIANA MOUSINHO FERREIRA 160.331-1 1712/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

06.051.132-0 ANTONIO PESSOA DE ARRUDA 079.566-6 1520/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.725-5 BELMIRO PINTO BRANDÃO NETO 160.190-3 1710/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.752-2 CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO FILHO 160.098-2 1714/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.009.571-2 CARLOS EDUARDO DA COSTA 082.557-3 1516/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

07.025.781-7 EDILSA MARIA DE PAULO MOURA 141.430-5 1522/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.010.626-9 FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE 148.732-9 1514/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.010.586-6 FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE 068.374-4 1513/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.533-3 GONÇALO ANICETO VIEIRA DE SÁ 160.120-2 1591/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.647-0 HERICA GUEDES NOBRE 160.202-1 1573/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.738-7 JAIRO LUIZ SALES 160.081-8 1713/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.478-7 JORGE TARRAPP CORREIA DE MELO 160.142-3 1551/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.010.760-5 LUIZA HELENA MAGALHÃES DA COSTA 159.969-1 1498/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.010.380-4 MARCO ANTONIO ALCOFORADO FILHO 135.744-1 1501/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

07.019.670-2 MARCONI LUNA FERREIRA 138.429-5 1515/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.007.639-4 MARIA DAS GRAÇAS LEITE LIRA E OUTROS 074.295-3 1693/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

07.028.110-6 MARILENE DA SILVA ARAUJO 109.468-8 1517/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

07.025.954-2 MARLUCE DE LIMA NEVES FRAGOSO 042.184-7 1519/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.008.710-8 RAULINO BATISTA 099.463-4 1521/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.011.170-0 SAMUEL BRILHANTE DE OLIVEIRA 151.295-1 1728/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.050.756-5 SERGIO CARVALHO DE MEDEIROS 160.246-2 1715/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.011.325-7 THALES WENDLL DE SOUSA MAIA 160.337-0 1711/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

07.020.930-8 WILMA FRANCISCA DANTAS 141.354-6 1500/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

08.007.642-4 ZENIA MARY DE CASTRO LUCENA MUNIZ 160.027-3 1518/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 140/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 20 / 05 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Parecer da Assessoria da Diretoria Executiva de Recursos Humanos desta Secre-
taria, despachou os Processos de PRORROGAÇÃO DE POSSE abaixo relacionados:

- Publicado no D.O.E em 27/05/2008
- Republicado por Incorreção
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RESENHA Nº 153/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 10 / 06 / 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
07.019.786-5 SOLANGE MARIA FONSECA ALVES OLIVEIRA 094.455-6 1530/2008/ASJUR/SEAD DEFERIDO

08.009.830-4 JOÃO GOMES DO NASCIMENTO 126.835-0 1491/2008/ASJUR/SEAD DEFERIDO

08.001.101-2 MARIA JOSÉ DE FREITAS ARANHA 133.769-6 1497/2008/ASJUR/SEAD DEFERIDO

08.009.837-1 FRANCISCO DE ASSIS SILVA PAIVA 160.284-5 1468/2008/ASJUR/SEAD DEFERIDO

Receita
PORTARIA N° 098/GSER João Pessoa, 12 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n° 090/GSER, de 29 de maio de 2008,
publicada no Diário Oficial do Estado, em 31 de maio de 2008.
Publicada no Diário Oficial do Estado em 13.06.08
Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 100/GSER João Pessoa, 16 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar NEMÉSIO GOMES CAVALCANTI, Auditor Fiscal Tribu-
tário Estadual, matrícula nº 147.726-9,  lotado nesta Secretaria, Assistente Jurídico, Símbolo
CAD-6, da Coordenadoria da Assessoria Jurídica, para, cumulativamente, substituir o servidor
FLAMARION TAVARES LEITE, matrícula nº 070.452-1, Coordenador, Símbolo CAD-4, da
Coordenadoria da Assessoria Jurídica, enquanto durar o seu período de Férias, compreendido entre
25.06.2008 a 24.07.2008.

COMISSÃO DE INQUERITO ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 002/2008

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUERITO ADMINISTRATIVO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria de
nº 276/GSRE, de 22 de dezembro de 2004, e tendo em vista o dossiê constante do Processo nº
1014582007-6, em que é dado conhecimento à autoridade fazendária de procedimento que pode
ser caracterizado como descumprimento de deveres e obrigações estatutárias,

RESOLVE instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra os servidores
TARCÍSIO ALVES FIRMINO, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Mat. Nº 074.213-9,
consistindo a denúncia no descumprimento das determinações contidas no que dispõe o artigo 9º,
§ 1º e 2º da portaria nº 054/GSF, de 30 de dezembro de 2006, aceitando prestações de contas dos
agentes arrecadadores fora do prazo legal, bem como, permitindo a prática contrária à sistemática
disciplinada no artigo 5º, I, II, III e IV, do diploma legal supracitado, aplicável às prestações de
contas, onde foram detectadas expressivas quantidades de Guias Resumo de Arrecadação – GRA,
sem o “visto” da Agencia Bancária que recebeu à prestação de contas, incorrendo, por todas essas
condutas, no descumprimento dos deveres e proibições impostos no art. 106, I, III, VI e IX e 107,
III, IV e XVII, todos da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, Estatuto do Servidor
Público Civil do Estado ,que, se comprovadas, sujeitam o servidor às penas da lei Complementar
nº 58/03, supracitada.

LUIZ ALBERTO FERREIRA REMÍGIO, Agente Fiscal de Mercadorias em
trânsito, Mat. Nº 096.383-6, consistindo a denúncia no fato de ter sido encontrado no talonário
de DAR-3 de sua responsabilidade, numerado de 034876/900, a inexistência da via “fixa ao
talonário” nº 034892, já com a confirmação da Gerencia Operacional de Arrecadação do não
encaminhamento àquele órgão da “caixa preta” correspondente ao mesmo DAR, bem como de
mais duas outras, 034890 e 034891 que integram a Guia Resumo de Arrecadação nº 07569 no
valor de R$ 28.720,00 (vinte e oito mil, setecentos e vinte reais), ficando, desta forma,
caracterizado o extravio de documentos, incorrendo, por todas essas condutas, no descumprimento
dos deveres e proibições impostos no art. 106, I, III, VI e IX, e 107, III, IV e XVII, todos da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, Estatuto do Servidor Público Civil do Estado,
que, se comprovadas, sujeitam o servidor às penas da Lei Complementar nº 58/03, supracitada,
mandando para tanto que o secretário da comissão proceda às autuações dos seguintes documen-
tos: Portaria nº  098/GSER, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 de junho de 2008, 276/
GSER, 002/CPI. Também determinou que fosse procedida a citação dos indiciados, dando-lhe
ciência de todas às acusações que pesam sobre eles, inclusive com a entrega de cópia da portaria
contendo às acusações e a tipificação do crime as eles atribuído e intimadas todas as pessoas que
tomaram conhecimento do fato.

GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS
REPASSES PARA OS MUNICIPIOS DO ICMS, IPVA E IPI

REFERENTE  MAIO/08

NOME DO MUNICIPIO ÍNDICE ICMS IPVA IPI TOTAL
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Saúde
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº  448/08                                                       João Pessoa, 29 de maio de 2008.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atri-
buições legais e considerando:

Considerando a portaria GM/MS n. 334 de 08 de junho de 2008;
Considerando a necessidade de habilitação do laboratório Central de Saúde Públi-

ca Dra. Telma Lobo como serviço Especializado para a Quantificação de Carga Viral do HIV e
contagem de linfócito TCD4+/CD8, inserido na Rede Nacional de Laboratórios Especializados;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 28 de maio de 2008;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação de credenciamento do serviço laboratorial do

laboratório Central de Saúde Pública Dra. Telma Lobo para Quantificação de Carga Viral do HIV
e contagem de linfócito TCD4+/CD8,

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – AGEVISA-PB

PORTARIA Nº 009/2008       João Pessoa, 16 de Junho 2008.

O Diretor Geral e o Diretor Administrativo, Financeiro e de Integração
Regional da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 16, Inciso VI da Lei
7.069, de 12 de abril de 2002, art. 28, § 4º do decreto 23.068, de 5 de junho de 2002.

R E S O L V E M designar, os servidores EDSON GALVÃO MACHADO DA
SILVA, Mat. 69.608-1, PEDRO PAULO SILVA RODRIGUES, Mat. 98.531-7 e YARA NUBIA
FREIRE DE OLIVEIVA, Mat. 148.921-6, para sob a presidência do primeiro, constituírem a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS E MATERIAIS, com a finalidade de receber,
conferir especificações e atestar o recebimento de bens e materiais adquiridos pela AGEVISA-
PB,definido como prazo de vigencia da Comissão, o periodo de 1 (Hum) ano a contar da data de
publicação desta portaria.

PUBLIQUE-SE E
DÊ-SE CIENCIA

José Gama Filho
Diretor Administrativo Financeiro e da Integração Regional
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Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENO AGRÍCOLA

PORTARIA/PRESI/GAB/Nº033/08

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENO
AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA - INTERPA, no uso das atribuições que lhe confere o
Ato Governamental nº 2910/2008, publicado no DOE em 04 de junho de 2008, c/c o Art. 13,
Inciso I do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 17171, de 14 de dezembro de 1994.

RESOLVE:
Designar os servidores NABOR PIRES VILAR, matrícula 427-8, ESTELÍDIA

DE SANTANA EÇA, matrícula 239-9, FERNANDO CÉSAR CAVALCANTE, matrícula 137-6,
para, sob a presidência do primeiro, comporem, nos termos do art. 51 da Lei n° 8.666/93, pelo
prazo de 01 (um) ano, a Comissão Permanente de Patrimônio do Instituto de Terras e
Planejamento Agrícola da Paraíba – INTERPA-PB.

Designar, na condição de substituto, quando na falta ou impedimento de qualquer
dos membros da Comissão, os servidores MARIA JOSÉ PAIVA DOS SANTOS, matrícula 6416-
5 e FRANCISCO CHAGAS SOARES DE SOUSA, matrícula 6033-0.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Cabedelo-PB, 02 de Junho de 2008

Infra-Estrutura
SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO

DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

PORTARIA/GS/Nº 093/2008, de 17 de junho de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, (SUPLAN), no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art 1º - Determinar a constituição de Comissão de Sindicância integrada pelo

BEL. EVANDRO JOSÉ BARBOSA, Matrícula nº 760.557-4, ENGªS. MARIA ASSUNÇÃO
DE L.T. MARTINS, Matrícula nº 750.262-1 e VIOLANTE CARVALHO DE SÁ PEREIRA,
Matrícula nº 750.587-6, para sob a presidência do primeiro, proceder a apuração dos fatos
referidos no Termo de Recebimento Parcial das Obras de Reforma da E.E.E.F. e M, Arruda
Câmara, no município de Pombal, objeto do Contrato PJU/Nº 117/06.

Art 2º - A sindicância deverá estar concluída no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Art 3º -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


